
                                        PODER JUDICIÁRIO                                      
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA

ACÓRDÃO                                                                                                                            
APELAÇÃO CRIMINAL  Nº 0015884-64.2013.815.2003 
RELATOR     :   Des. João Benedito da Silva
APELANTE   :  Alexsandro Ribeiro de Lima 
ADVOGADO :  Melchisedech Vasconcelos de Moura 
APELADO     :      Justiça Pública                                                                                           

APELAÇÃO  CRIMINAL.  ROUBO
QUALIFICADO.  CONCURSO  DE  PESSOAS.
CORRUPÇÃO  DE  MENORES.  ART.  244-B  DA
LEI Nº 8.069/90. MATERIALIDADE E AUTORIA
DELITIVA.  COMPROVAÇÃO.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.  SUPLICA  POR
ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  PALAVRA
DA VITIMA CORROBORADA COM AS DEMAIS
PROVAS DO AUTOS. CRIME DE CORRUPÇÃO
DE MENORES. NATUREZA FORMAL. SUMULA
500 DO STJ. DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME
DE  ROUBO  PARA FURTO.  IMPOSIBILIDADE.
REPRIMENDA.EXASPERADA.INOCORRÊNCIA.
CONCURSO DE CRIMES.  RECONHECIMENTO
DO  FORMAL  PROPRIO.  PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. 

Nos  crimes  contra  o  patrimônio,  quase  sempre
praticados  na  clandestinidade,  se  a  palavra  do
ofendido  mostrar-se  segura  e  coesa  com  os
demais  elementos  probatórios,  sem intenção de
incriminar inocente ou ver agravada sua situação,
tem relevante  valor  para  comprovar  a  autoria  e
materialidade delitivas.

Para  a  configuração  do  crime  de  corrupção  de
menores, que é de natureza formal, basta que o
maior imputável pratique, com o menor, infração
penal  ou  o  induza  a  praticá-la,  sendo,  pois,
desnecessária  a  efetiva  demonstração  do
desvirtuamento do menor.
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Comprovada  a  grave  ameaça  à  pessoa  na
subtração  do  bem,  de  modo  a  produzir
intimidação  na  vítima,  impossível  a
desclassificação  do  crime  de  roubo  para  o  de
furto. 

A pena é regida, dentre outros princípios, pelo da
proporcionalidade,  guardando,  assim,  um
equilíbrio  entre a infração praticada e a sanção
imposta,  razão  pela  qual  deverá  ser  fixada  de
modo  a  ser  necessária  e  suficiente  para
reprovação e prevenção do crime (art. 59, in fine
do CP). 

Aplica-se  o  concurso  formal  próprio  previsto  no
art.  70,  caput,  primeira  parte,  do  Código Penal,
uma  vez  que  o  réu,  ao  cometer  os  crimes  de
roubo  e  de  corrupção  de  menores,  tinha  em
mente  a  única  intenção  de  subtrair  o  bem  do
lesado,  e  não  de  corromper  o  adolescente  que
estava  em  sua  companhia,  de  modo  que,  com
uma única conduta, praticou dois delitos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO
PARA  REDUZIR  A  PENA  PARA  06(SEIS)  ANOS,  02(DOIS)  MESES E
20(VINTE) DIAS DE RECLUSÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  por  Alexsandro

Ribeiro  de  Lima  (fl.139), contra  sentença  prolatada  pelo  douto  Juiz  de

Direito da 1ª Vara Criminal  da Comarca da Capital  (fls.130/133v),  que o

condenou nas sanções do art. 157, § 2º, inc. II do Código Penal e art. 244-B

da Lei nº 8.069/90 todos na forma do art. 70, segunda parte, do CP, a uma

reprimenda definitiva de 06 (seis) anos e 10 (dez) meses de reclusão,  em

regime inicialmente semiaberto e 10 (dez) dias-multa. 

Desembargador João Benedito da Silva
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O apelante, em suas razões recursais (fls.140/157), alega que as

provas são insuficientes para uma condenação, alegando, que o  decisum foi

embasado apenas na palavra da vítima, pugnando, ao final por absolvição. 

Alternativamente, o apelante requer: a) desclassificação do crime

de roubo para furto simples, em face da ação do autor do crime ter sido dirigida

a coisa (bolsa)  e não a pessoa;  b) que seja aplicado a minorante do furto

privilegiado; c) que seja a reprimenda fixada no mínimo legal, d) bem como a

substituição da reprimenda por  restritivas  de direitos,  e,  e) o  regime inicial

aberto.

Em contrarrazões (fls.158/162), a Promotoria de Justiça, requer o

desprovimento do recurso.

A douta Procuradoria de Justiça, instada a se pronunciar, opinou

(fls. 168/172), pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

O representante do Ministério Público ofereceu denúncia contra

Alexandro Ribeiro de Lima como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, inc.

II do Código Penal e art. 244-B da Lei nº 8.069/90 todos na forma do art.

70, segunda parte, do CP.

Consta da inicial que no dia 22 de maio de 2015, por volta das

11h40min, a vítima menor Larissa Martinez Ribeiro da Silva, quando saia do

Colégio localizado no centro desta capital, onde a mesma estuda, quando foi

abordada pelo denunciado que estava acompanhado do menor Kaio Wesley

Santos de Pontes. Imediatamente o denunciado segurou com agressividade

um dos braços da vítima e determinou que a mesma entregasse o aparelho

celular, no que foi prontamente obedecido.

Desembargador João Benedito da Silva
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Extrai-se ainda da inicial, que não satisfeitos, o denunciado e seu

comparsa menor ainda roubaram a bolsa da vítima, ainda no local, revistando-a

na busca de outro telefone. Logo após o fato, a dupla assaltante tomou rumo

ignorado para a vítima. Durante a fuga os assaltantes se desfizeram da bolsa

da  vítima,  sendo  a  mesma  devolvida  a  sua  legitima  proprietária  por

transeuntes.

Segundo a peça acusatória, quando fugiram com a  res furtiva o

denunciado e seu companheiro foram perseguidos e detidos pelo policial militar

Riwalmi Marinho Ribeiro, que passava na Av. Camilo de Holanda, e percebeu

que  populares  gritavam “pega  ladão”,  As  mencionadas  prisão  e  apreensão

foram realizadas pelo citado militar com a ajuda de outros populares e de um

também policial militar identificado como Valdir Pereira da Costa.

Por fim, consta também da inicial que conduzidos a presença da

vítima  no  próprio  local  do  fato,  a  dupla  assaltante  foi  imediatamente

reconhecida pela  vítima  como autores  do  assalto,  recebendo o  seu celular

posteriormente na delegacia.

Finda  a  instrução  criminal,  foi  julgada  procedente  a  pretensão

punitiva Estatal, para condenar o apelante, nas sanções do art. 157, § 2º, inc.

II do Código Penal e art. 244-B da Lei nº 8.069/90 c/c o art. 70, segunda

parte, do CP, a uma reprimenda definitiva de 06 (seis) anos e 10 (dez) meses

de reclusão, em regime inicialmente semiaberto e 10 (dez) dias-multa. 

Contra  referida  decisão,  o  acusado  recorreu,  alegando  que  as

provas  são  insuficientes  para  uma  condenação.  Aduz  que  com relação  ao

crime de roubo, teria o magistrado embasado o decisum, apenas na palavra da

vítima. E quanto ao crime de corrupção de menor, não restou configurado, eis

que o fato de ter praticado o crime junto com o menor não é suficiente para

caracterizar o ilícito. Por fim pugna por absolvição. 

Desembargador João Benedito da Silva
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DO CRIME DE ROUBO QUALIFICADO (CP, ART. 157, § 2º, II).

A materialidade  restou  comprovada,  pelo  Auto  de  prisão  em

flagrante (fls. 06/11); Termo de apreensão (fl.13); Auto de entrega de objetos

(fl.12), bem como as provas testemunhais colhidas nos autos.

A autoria  é  inconteste,  não obstante  tente  o  acusado negar  a

prática delitiva, tal versão cai por terra, diante do acervo probatório colhido no

caderno processual. Vejamos: 

A vítima Larissa Martinez Ribeiro da Silva, na esfera policial, (fl.

08), declarou: 

(…) na manhã de hoje por volta das 11h40min, estava
saindo  do  colégio  IEP  onde  estuda,  no  centro  da
cidade, quando foi abordada por dois elementos, a pé,
que  segurando-a  pelo  braço,  disseram  “passe  o
celular”;  que não reagiu e entregou aos elementos o
seu aparelho celular;  Que após entregar  o  celular  o
indivíduo ainda tomaram--lhe a bolsa  e a revistaram
em busca e um outro celular; que os elementos então
roubaram o celular e a bolsa da menor; Que momentos
depois a sua bolsa foi encontrada por populares que
devolveram-na;  Que  foi  informada  que  os  meliantes
tinham sido abordados e detido por um homem, que
depois veio a saber tratar-se de um policial militar; Que
ainda no local reconheceu ALEXANDRO RIBEIRO DE
LIMA, maior e KAIO WESLEY SANTOS DE PONTES,
menor, como sendo os dois indivíduos que roubaram-
lhe o seu aparelho celular;(...)

Por sua vez, a vítima em Juízo (mídia – 112), confirmou, o seu

depoimento prestado na polícia. Dizendo que reconhece o acusado Alexsandro

como sendo a pessoa que praticou o assalto contra ela, falou que na ocasião o

acusado estava acompanhado do menor. Que foi agarrada pelo braço e o réu

lhe  solicitou  que  passasse  o  celular,  fingindo  está  armado,  sentindo-se

amedrontada com os assaltantes,  que posteriormente,  os autores  do roubo

foram detidos, sendo o celular encontrado próximo ao local.

Desembargador João Benedito da Silva
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As  testemunhas  indicadas  na  denúncia,  corroboram  com  a

palavra da vítima, vejamos:

Riwalmi  Marinho  Ribeiro,  policial  militar  que  prendeu  em

flagrante o acusado, quando em Juízo, confirma o seu depoimento prestado na

Polícia (fl. 06), asseverando que efetuou, detendo também o menor, tendo a

vítima reconhecido Alexandre como um dos que praticou o roubo, e estava com

o menor Kayo, que o celular foi localizado em baixo de um veículo. (mídia –

fl.112).

Waldir  Pereira  da  Costa,  também,  policial  militar,  quando  em

Juízo (mídia - fl.112), confirmou o seu depoimento prestado na polícia (fl.07).,

afirmando que a vítima reconheceu o réu como um dos que praticou o assalto

contra ela, quando estava em companhia com o menor Kayo.

De fato,  a prova fundamental  para amparar a condenação é o

reconhecimento do acusado e do menor feito pela vítima, ocorrido em juízo, em

estrita obediência aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Atente-se,  desde  já,  ser  uníssono  na  jurisprudência  pátria  o

entendimento de que a palavra da vítima, especialmente em se tratando de

crimes praticados na clandestinidade, a despeito de não ser meio de prova

absoluto, é apta a alicerçar o decreto condenatório quando se mostra firme e

coerente com os demais elementos de prova coligidos.

Nesse sentido, expõe JULIO FABBRINI MIRABETE: 

Todavia,  como se tem assinalado na doutrina e
jurisprudência, as declarações do ofendido podem
ser decisivas quando se trata de delitos que se
cometem  às  ocultas,  (...).  São  também
sumamente  valiosas  quando  incidem  sobre  o
proceder  de  desconhecidos,  em  que  o  único
interesse  do  lesado  é  apontar  os  verdadeiros

Desembargador João Benedito da Silva



Apelação Criminal Nº 0015884-64.2015.815.2002

culpados. (...) 
Declaração  de  vítima  de  crimes  patrimoniais  -
TACRSP:  “A  palavra  da  vítima,  em  crime  de
natureza  patrimonial,  avulta  em  importância,
máxime  quando  em  tudo  ajustada  às  demais
evidências  dos  autos’'  (RJDTACRIM  25/319).
TACRSP: ' Se a palavra da vítima é aceita como
suficiente  para  marcar  a  autoria  do  roubo,
também deve ser acolhida a propósito das demais
circunstâncias do crime, como as qualificadoras,
quando nada nos autos exista para demonstrar de
forma contrária’' (RJDTACRIM 25/288). (In Código
de Processo Penal Interpretado, 5ª Edição, Atlas,
p. 280.)

No mesmo norte, é os seguintes julgados:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  ROUBO
CIRCUNSTANCIADO.  COMETIMENTO  DO
DELITO  NA  CLANDESTINIDADE.  PALAVRA
DAS  VÍTIMAS.  ESPECIAL  RELEVÂNCIA,  EM
TAIS  HIPÓTESES.  PROVAS  DE  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  OBTIDAS  DA ANÁLISE  DO
CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  REVISÃO.
IMPOSSIBILIDADE  NA  PRESENTE  VIA
RECURSAL.  ÓBICE DO ENUNCIADO N.  7  DA
SÚMULA/STJ.  AUSÊNCIA DE APREENSÃO DA
ARMA  DE  FOGO  PARA  FINS  DO
RECONHECIMENTO  DA  QUALIFICADORA.
IRRELEVÂNCIA.  COMPROVAÇÃO  DO
EMPREGO  DE  ARMA POR  OUTROS  MEIOS.
SUFICIÊNCIA.  PRECEDENTES  DO  STJ.
AGRAVO  REGIMENTAL  IMPROVIDO.  1.
Conforme  a  jurisprudência  do  Superior
Tribunal  de  Justiça,  a  palavra  das  vítimas  é
plenamente admitida para embasar o decreto
condenatório, mormente em casos nos quais a
conduta  delituosa  é  praticada  na
clandestinidade.  2.  O  simples  reexame  de
provas  não  é  admitido  em  sede  de  recurso
especial (Súmula 7/STJ). 3. Para a caracterização
da majorante prevista no art. 157, § 2º, inciso I, do
Código  Penal,  não  se  exige  a  apreensão  e  a
realização de perícia em arma utilizada na prática
do crime de roubo, se por outros meios de prova
restar  evidenciado  o  seu  emprego.  4.  Agravo

Desembargador João Benedito da Silva
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regimental  improvido.  (STJ.  AgRg  no  AREsp
297.871/RN,  Rel.  Ministro  CAMPOS MARQUES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR),
QUINTA TURMA,  julgado  em  18/04/2013,  DJe
24/04/2013) (SEM GRIFOS NO ORIGINAL)

A  palavra  da  vítima,  nos  crimes  às  ocultas,  em
especial, tem relevância na formação da convicção do
Juiz sentenciante, dado o contato direto que trava com
o  agente  criminoso  (HC  143.681/SP,  Rel.  Ministro
Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 2.8.2010).
Agravo regimental desprovido. (STJ. AgRg no AREsp
482.281/BA,  Rel.  Ministra  MARILZA  MAYNARD
(DESEMBARGADORA  CONVOCADA  DO  TJ/SE),
SEXTA  TURMA,  julgado  em  06/05/2014,  DJe
16/05/2014) - grifei

Em  outras  palavras:  restando  as  declarações  da  vítima

corroboradas com outras provas constantes no caderno processual, dar-se-á

especial valor a elas.

Nessa  esteia,  se  do  conjunto  probatório  emergem  incontestes

quer quanto à materialidade, quer quanto à autoria delitiva, revela-se correta a

decisão condenatória e inaplicável o invocado princípio do  in dubio pro reo,

porquanto nos crimes contra o patrimônio o agente opera na clandestinidade,

alicerçando-se  a  condenação  em  indícios  que,  examinados  em  conjunto,

fornecem elementos de persuasão a não justificar o decreto absolutório por

insuficiência probatória.

E, nestes moldes, a vergastada sentença desmerece as críticas

imputadas, devendo ser mantida conforme lançada pelo magistrado primevo.

DO CRIME DE CORRUPÇÃO DE MENOR – (ART. 244-B- LEI Nº

8.069/90).

Pois  bem.  Como  relatado  alhures,  aduz  o  apelante,  que  não

restou  demonstrado  o  crime  de  corrupção  de  menores, eis  que  para  sua

Desembargador João Benedito da Silva
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configuração, não basta, apenas o fato de ter praticado o crime junto com o

menor, mas é necessário que demonstre no curso da instrução, a atuação do

agente sobre o menor, requerendo absolvição. 

No entanto, sem razão.

Registre-se que a materialidade restou comprovada, pelo Auto de

prisão em flagrante (fls. 06/11);Termo de apreensão (fl.13);Auto de entrega de

objetos (fl.12), bem como as provas testemunhais colhidas nos autos.

A autoria,  também,  resta  induvidosa,  muito  embora  alegue  o

apelante  que  não  restou  configurado  o  crime  de  corrupção  de  menores,  o

acervo probatório  colhido no caderno processual,  aponta para o acusado o

autor do fato delituoso.

Para  melhor  aferir  a  pretensão  do  apelante  transcrevo  o

dispositivo, pelo qual fora condenado:

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de
menor de 18 (dezoito)  anos,  com ele praticando
infração  penal  ou  induzindo-o  a  praticá-la:
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.

Todavia,  vale  ressaltar  que o  crime tipificado no art.  244-B do

ECA,  é  necessária,  tão  somente,  a  participação  de  pessoa  menor  de  18

(dezoito) anos para que a conduta do acusado se amolde ao tipo descrito na

lei.

No caso ora em apreço, verifica-se que a vítima Larissa Martinez

Ribeiro  da  Silva,  em suas declarações,  afirmou que quem a abordou foi  o

acusado  Alexsandro  que  estava  acompanhado  do  menor,  tendo  o  menor

participado do fato delituoso, inclusive sendo apreendido no momento da prisão

em  flagrante,  sendo  reconhecido  também  como  um  dos  autores  do  crime

Desembargador João Benedito da Silva
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cometido contra a sua pessoa.

O  delito  de  corrupção  de  menores  é  de  natureza  formal,

consumando-se quando o imputável pratica o crime em companhia de criança

ou adolescente, sendo despiciendo que já fosse ele corrompido anteriormente,

ou que tenha, à época do fato,  faixa etária próxima a maior idade penal.  A

propósito, dispõe a Súmula 500 do STJ, in verbis:

"A configuração do crime previsto no artigo
244-B  do  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente  independe  da  prova  da  efetiva
corrupção do menor,  por  se tratar  de delito
formal."

Assim tem sido o posicionamento pacificado no Superior Tribunal

de Justiça. Vejamos: 

“84025795  -  PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  JULGAMENTO
MONOCRÁTICO. PREVISÃO LEGAL. OFENSA AOS
PRINCÍPIOS  DA  COLEGIALIDADE  E  DO  JUIZ
NATURAL.  INOCORRÊNCIA.  ECA.  CORRUPÇÃO
DE  MENORES.  DELITO  FORMAL.  SÚMULA  Nº
500/STJ.  AUSÊNCIA  DE  ARGUMENTOS  NOVOS
PARA  ATACAR  A  DECISÃO  IMPUGNADA.  1.  O
julgamento monocrático do Recurso Especial encontra
previsão no art. 557 do CPC, c/c o art. 3º do CPP, não
havendo  falar  em  ofensa  aos  princípios  da
colegialidade  e  do  juiz  natural,  sobretudo  porque,
conforme  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça,  com  a  interposição  de  agravo  regimental,
torna-se  superada  a  alegação  de  violação  aos
referidos postulados, tendo em vista a devolução da
matéria recursal  ao órgão julgador competente.  2. A
Súmula nº 500/STJ estabelece que a configuração
do crime do art.244-b do ECA independe da prova
da efetiva  corrupção  do menor,  por  se  tratar  de
delito formal. 
3.  O  agravo  regimental  não  traz  argumentos  novos
capazes  de  alterar  o  entendimento  anteriormente
firmado,  razão por  que  deve  ser  mantida a  decisão
que, monocraticamente, deu provimento ao
Recurso  Especial.  4.  Agravo  regimental  improvido.
(STJ;  AgRg-REsp  1.456.796;  Proc.2014/0127150-1;

Desembargador João Benedito da Silva
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MG;  Sexta  Turma;  Rel.  Min.Nefi  Cordeiro;  DJE
03/10/2014”.

“84109929 - HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE
RECURSO  PRÓPRIO.  DESCABIMENTO.  ROUBO.
ATENUANTE.  REDUÇÃO  DA  PENA  A  PATAMAR
AQUÉM  DO  MÍNIMO  LEGAL.  IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA  N.  231  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA. STJ CORRUPÇÃO DE MENOR. ART. 244 –
B,  ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
ECA. ABSOLVIÇÃO. MENOR JÁ CORROMPIDO AO
TEMPO  DOS  FATOS.  ARGUMENTAÇÃO
DESCABIDA.  SÚMULA  N.  500  DO  STJ.  CRIME
FORMAL.  AUSENCIA  DE  FLAGRANTE
ILEGALIDADE.  HABEAS  CORPUS  NÃO
CONHECIDO.  O  STJ,  seguindo  a  posição
sedimentada  pelo  Supremo  Tribunal  Federal.  STF,
uniformizou  o  entendimento  no  sentido  de  ser
inadmissível  o  conhecimento  de  habeas  corpus
substitutivo  de  recurso  previsto  para  a  espécie,
ressalvada a possibilidade da existência de flagrante
ilegalidade  que  justifique  a  concessão  de ordem de
ofício. Nos termos da Súmula nº 231 do STJ, descabe
a redução da pena na segunda fase da dosimetria a
patamar  aquém  do  mínimo  legal  em  razão  da
existência de circunstância atenuante. Nos termos da
Súmula nº 500 do STJ, o delito do art. 244 - B do ECA
é formal, motivo pelo qual não se discute se o menor
já era corrompido ao tempo do crime. Habeas corpus
não  conhecido.  (STJ;  HC  311.795;  Proc.
2014/0331860-3; MS; Sexta Turma; Rel.
Des. Conv. Ericson Maranho; DJE 29/04/2015)”. 

Este, também, sido o entendimento deste Egrégio Tribunal:

“56058155  -  ROUBO  MAJORADO  TENTADO  C/C
CORRUPÇÃO  DE  MENORES.  PRISÃO  EM
FLAGRANTE.  SUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.
CONDENAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. INÉPCIA  A
DENÚNCIA.  ARGUIÇÃO  REJEITADA.  MÉRITO.
MATERIALIDADE  E  AUTORIA COMPROVADAS EM
RELAÇÃO A AMBOS OS DELITOS.  MANUTENÇÃO
DA SENTENÇA.  I.  (...)  2.  Corrupção  de  menores.
Crime alegadamente impossível. Corrupção prévia do
menor.  Irrelevância.  É  assente  na  jurisprudência  do
STJ e desta corte estadual que o crime de corrupção
de  menores  trata-se  de  delito  formal,  de  perigo
presumido, não o descaracterizando a hipótese de o
menor  já  ter  cometido  outras  infrações  e  sendo
prescindível  a  prova  da  efetiva  corrupção  deste(...).
Preliminar  rejeitada  e,  no  mérito,  apelo  desprovido.

Desembargador João Benedito da Silva
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(TJPB;  ACr  0017830-35.2012.815.0011;  Câmara
Especializada Criminal; Rel. Des. Joás de Brito Pereira
Filho; DJPB 18/03/2014)” 

“56077403 - APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA
O  PATRIMÔNIO.  ROUBO  QUALIFICADO.
CONCURSO  DE  AGENTES.  CONDENAÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO.  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O
CRIME DE FURTO. NÃO ACOLHIMENTO. AUTORIA
E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS.  DELITO DE
CORRUPÇÃO  DE  MENORES.  ABSOLVIÇÃO.
ALEGAÇÃO  DE  QUE  NOS  AUTOS  NÃO  HÁ
INDÍCIOS  DE  QUE  O  ADOLESCENTE  NÃO  ERA
CORROMPIDO  À  ÉPOCA  DOS  FATOS.
IRRELEVÂNCIA.  DELITO DE NATUREZA FORMAL.
DESNECESSIDADE  DE  PROVA  EFETIVA  DA
CORRUPÇÃO  OU  DA  IDONEIDADE  MORAL  DO
MENOR.  SÚMULA  Nº  500  DO  STJ.  NÃO
ACOLHIMENTO.  PROVA  INCONTESTE.
PRETENSÃO PELA REDUÇÃO DA PENA APLICADA.
INCONSISTÊNCIA.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
MOTIVADAS.  INEXISTÊNCIA  DE  EQUÍVOCOS.
PUNIÇÃO  JUSTA  E  PROPORCIONAL.  APELO
DESPROVIDO.  1.  Em tema de  delito  patrimonial,  a
palavra  da  vítima,  especialmente  quando  descreve
com firmeza a  cena  criminosa  e  identifica  o  agente
com igual  certeza,  representam valioso elemento de
convicção  quanto  à  certeza  da  autoria  da  infração.
2.Devido à configuração da violência (vis absoluta), e
da grave ameaça (vis compulsiva) à vítima empregada
no  cometimento  do  crime,  não  há  falar  em
desclassificar o crime de roubo para o crime de furto.
3.  Para  a  configuração  do  crime  de  corrupção  de
menores, que é de natureza formal, basta que o maior
imputável pratique, juntamente com o menor, infração
penal  ou  o  induza  a  praticá-la,  sendo,  pois,
desnecessária  a  efetiva  demonstração  do
desvirtuamento do menor. 4. Tendo o juiz, ao aplicar o
quantum  da  pena  base  acima  do  mínimo  legal,
analisado,  fundamentadamente,  as  circunstâncias
judiciais, em parte desfavoráveis ao acusado, é de se
manter a punição como sopesada na sentença. (TJPB;
APL  0004294-24.2014.815.2003;  Câmara
Especializada  Criminal;  Rel.  Des.  Carlos  Martins
Beltrão Filho; DJPB 23/07/2015; Pág. 24)”.

1 . Da desclassificação do crime de roubo para furto.

Inicialmente, pleiteia o apelante a desclassificação do crime de

Desembargador João Benedito da Silva



Apelação Criminal Nº 0015884-64.2015.815.2002

roubo qualificado para furto,  ao argumento de que a violência foi  praticada

contra a coisa (bolsa).

Também, sem razão.

Analisando as provas dos autos,  ao contrário  do que dito  pela

defesa  verifica-se  que  o  Apelante  e  o  menor,  mediante  emprego  de  grave

ameaça,  se  apossaram  dos  bem  da  vítima,  conforme  o  acervo  probatório

constante nos autos.

Como visto, verifica-se que o Apelante em concurso com menor

mediante grave ameaça abordou a vítima, intimidando-a a ponto desta entregar

os seus pertences, sendo perseguidos logo depois, sendo o maior preso e o

menor  apreendido  na  posse  do  objeto  (celular),  subtraído  da  vítima,

configurando o crime previsto no art. 157 do Código Penal.

Inviável,  nesse  contexto,  a  desclassificação  pretendida,

porquanto a conduta amolda-se perfeitamente ao tipo do roubo, não havendo o

que se falar em furto.

Neste sentido é a jurisprudência: 

APELAÇÃO CRIMINAL-  ROUBO -  PRELIMINAR DE
NULIDADE  DA  SENTENÇA  -  AUSÊNCIA  DE
INTIMAÇÃO  DA  DEFESA  ACERCA  DA  DATA  DA
AUDIÊNCIA  PARA  OITIVA  DA  VÍTIMA  -
CERCEAMENTO  DE  DEFESA -  INOCORRÊNCIA -
SÚMULA Nº 273 DO STJ - RELIMINAR REJEITADA -
MÉRITO  -  AUTORIA  E  MATERIALIDADE  -
CONJUNTO  PROBATÓRIO  CONTUNDENTE  -
PALAVRA  DA  VÍTIMA  –  ESPECIAL  RELEVO  -
VERSÃO  APRESENTADA PELOS  RÉUS  E  PELAS
TESTEMUNHAS  DE  DEFESA  -INVEROSSÍMEL  -
AFASTAMENTO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA
DO  ARTIGO  157,  §2º,  INCISO  II  DO  CP  -  NÃO
CABIMENTO  -  CONCURSO  DE  PESSOAS
CONFIGURADO  –  DESCLASSIFICAÇÃO  PARA  O
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DELITO DE FURTO SIMPLES OU PARA O CRIME DE
APROPRIAÇÃO  INDÉBITA  -IMPOSSIBILIDADE  -
GRAVE  AMEAÇA CONFIGURADA -  PRINCÍPIO  DA
INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE - REDUÇÃO
DOS DIAS-MULTA - NECESSIDADE - ATENÇÃO AO
PRINCÍPIO  DA PROPORCIONALIDADE  -  FIXAÇÃO
DOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  PARA
DEFENSOR  DATIVO  –  POSSIBILIDADE.[...]  -
Havendo fortes evidências de que a subtração foi
permeada de palavras ameaçadoras, impossível se
cogitar a desclassificação do delito em apreço para
aqueles  insertos  no  art.  155  ou  168  do  Código
Penal. [...]  (TJMG  -  Apelação  Criminal
1.0216.11.003302-6/001,  Relator(a):  Des.(a)  Jaubert
Carneiro Jaques , 6ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento
em 14/10/2014, publicação da súmula em 24/10/2014) 

Vê-se,  portanto,  que  a  subtração  dos  bens  da  vítima  se  deu

mediante grave ameaça empregada pelo apelante, com o menor, portanto, os

fatos  se  aliam  perfeitamente  à  hipótese  de  roubo,  donde  afasto  pleito

desclassificatório.

Por  outro  lado,  não  tendo  sido  operada  a  desclassificação  do

crime de roubo para furto, resta superada a pretensão de que seja aplicada a

minorante do furto privilegiado, por ser incabível na espécie.

5. Da pena.

Por fim, sustenta o apelante que a reprimenda fora exacerbada,

haja  vista  o  magistrado  não  ter  observado  o  sistema  trifásico,  eis  que  as

circunstâncias  judiciais  lhes  são favoráveis,  requerendo a  sua aplicação no

mínimo legal. 

No entanto, a pretensão não encontra amparo.

Com relação ao crime de roubo (art. 157, § 2º, inc. II), verifica-se

na  sentença  atacada  (fls.  130/133v),  que  o  Magistrado,  na  primeira  fase,

considerando  as  circunstâncias  judiciais,  fixou  a  reprimenda  no  patamar
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mínimo, ou seja, em 04 (quatro) anos de reclusão.

Na segunda fase não há circunstâncias agravantes e atenuantes

a considerar.

Na terceira fase, também, aplicou a causa de aumento no mínimo

legal, ou seja, em 1/3 (um terço), tornando-a definitiva em 05(cinco) anos e

04(quatro) meses.

Também, com relação a pena de multa esta também foi aplicada

no mínimo legal, ou seja, em 10(dez) dias-multa.

Quanto  ao crime de corrupção de menores  (art.  244-B da Lei

8.069/90, constata-se que o Juiz após analisar as circunstâncias legais, aplicou

a reprimenda um pouco acima do mínimo legal,  ou seja,  em 01(um) ano e

06(seis) meses de reclusão, tornando-a definitiva, ante a ausência de outras

minorantes ou majorantes a considerar. 

Dessa  forma,  verifica-se  que  o  Magistrado  após  analisar  as

circunstâncias judiciais, aplicou a pena-base no mínimo legal, apresenta-se, in

casu, em quantidade suficiente para reprovação e prevenção do delito, há que

se manter a sanção cominada, se mostrando improcedente o requerimento de

fixação da pena base no mínimo legal.

Por fim, com relação ao  concurso de crime, entendo, merecer

um pequeno reparo.

É que, constata-se que o douto magistrado após fixar as penas,

aplicou, o concurso formal impróprio, previsto no  art. 70, segunda parte, do

CP, somando as reprimendas, perfazendo um total de 06(seis) anos e 10 (dez)

meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 
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No entanto, analisando as provas verifica-se que ao praticar o

crime de roubo com o menor, o acusado teria em mente uma única conduta,

qual seja, a subtração da res furtiva, não se importando, na verdade, com as

demais consequências que poderiam decorrer da conduta (como a corrupção

do  menores),  não  demonstrando  a  existência  de  desígnios  autônimos.  Tal

situação se amoldaria, portanto, ao concurso formal perfeito/próprio, previsto

no artigo 70, caput, primeira parte, do Código Penal, in verbis:

Art. 70 - Quando o agente, mediante uma só ação
ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos
ou  não,  aplica-se-lhe  a  mais  grave  das  penas
cabíveis  ou,  se iguais,  somente uma delas,  mas
aumentada,  em qualquer  caso,  de  um sexto  até
metade.  As  penas  aplicam-se,  entretanto,
cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e
os  crimes  concorrentes  resultam  de  desígnios
autônomos,  consoante  o  disposto  no  artigo
anterior.
Parágrafo único - Não poderá a pena exceder a que
seria cabível pela regra do art. 69 deste Código. 

Por outro lado,  de acordo com o entendimento Jurisprudencial,

quando  a  parte  pratica  o  crime  de  roubo  associado  ao  de  corrupção  de

menores,  impõe-se  reconhecer  o  concurso  formal  próprio  e  não  formal

impróprio, como restou estabelecido na decisão ora atacada. Senão vejamos:

PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS
SUBSTITUTIVO   DE  RECURSO   ESPECIAL.
INADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA.  ROUBO
CIRCUNSTANCIADO. CORRUPÇÃO  DE  MENORES
(ARTIGO  1º  DA REVOGADA LEI  2.252/54,  ATUAL
ARTIGO 244-B DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE).  DOCUMENTO  HÁBIL  PARA
COMPROVAR  A  MENORIDADE.  EXISTÊNCIA.
SÚMULA  74/STJ.  AUSÊNCIA   DE
FUNDAMENTAÇÃO   IDÔNEA   PARA   A
APLICAÇÃO   DO  CONCURSO   FORMAL
IMPRÓPRIO.   DESÍGNIOS  AUTÔNOMOS   NÃO
DEMONSTRADOS.  CONSTRANGIMENTO   ILEGAL
EVIDENCIADO.  NÃO CONHECIMENTO  DO  WRIT.
CONCESSÃO  DA  ORDEM  DE OFÍCIO.   (…)  4.
Como  de   sabença,   o   concurso   formal  perfeito
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caracteriza-se quando  o agente  pratica  duas ou mais
infrações  penais  mediante  uma  única  ação  ou
omissão;  já  o  concurso  formal  imperfeito  evidencia-
se  quando  a  conduta  única  (ação  ou  omissão)  é
dolosa  e  os  delitos   concorrentes   resultam   de
desígnios  autônomos.  Ou  seja,  a  distinção
fundamental entre os  dois  tipos  de concurso  formal
varia  de   acordo  com  o   elemento subjetivo  que
animou o agente ao iniciar a sua conduta. 5. Assim,
verificada a ocorrência de concurso formal entre o
crime  de  roubo  e  de  corrupção  de  menores,  as
penas referentes aos dois  delitos  serão  aplicadas
cumulativamente  somente  quando  demonstrada
a existência de desígnios autônomos por parte do
agente.  Caso contrário,  é de ser aplicada a mais
grave das penas cabíveis  aumentada de 1/6  (um
sexto)  até  1/2  (metade),  por  expressa  disposição
legal (Art. 70, primeira parte, do Código  Penal).  6.
Tendo  em  vista  que  as  instâncias ordinárias
não   indicaram   se   os   crimes  concorrentes
resultaram  de  desígnios   autônomos,  inviável  a
aplicação  do  concurso  formal  impróprio  na
hipótese  em  apreço. (…)  (HC  134.640/DF,  Rel.
Ministra  ALDERITA  RAMOS  DE  OLIVEIRA
(DESEMBARGADORA CONVOCADA  DO   TJ/PE),
SEXTA   TURMA,  julgado  em  06/08/2013,  DJe
13/09/2013). - grifo nosso.

HABEAS  CORPUS.  PENAL.  CRIMES  DE
ROUBO  MAJORADO  E  CORRUPÇÃO  DE
MENORES.  MAUS  ANTECEDENTES.
UTILIZAÇÃO  DE  ANOTAÇÕES  DE  ATOS
INFRACIONAIS.  ILEGALIDADE.  FIXAÇÃO  DAS
PENAS-BASE  DOS  CRIMES  NO  MÍNIMO
LEGAL. PREPONDERÂNCIA DA MENORIDADE
RELATIVA.  TESE  PREJUDICADA  PELA
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N.º  231/STJ.
CONCURSO  FORMAL  PRÓPRIO.
IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA  DE
DEMONSTRAÇÃO  DE  DESÍGNIOS
AUTÔNOMOS. READEQUAÇÃO  DO  REGIME
PRISIONAL  INICIAL.  NECESSIDADE  DE
OBSERVÂNCIA DO CRITÉRIO TRAZIDO PELO §
2.º  DO ART. 387 DO CÓDIGO DE PROCESSO
PENAL, COM REDAÇÃO DETERMINADA PELA
LEI  N.º  12.736/12.  HABEAS  CORPUS
PARCIALMENTE  PREJUDICADO  E,  NO
RESTANTE, CONCEDIDO. (...)  3. " Partindo-se
da  premissa  de  que  a  jurisprudência  desta
Corte  Superior  de  Justiça  não  exige  a
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comprovação da efetiva e posterior corrupção
do  menor,  revela-se  inviável  a  aplicação  do
concurso  formal  impróprio  na  hipótese  em
apreço,  tendo  em  vista  que  as  instâncias
ordinárias não indicaram elementos de prova
que  apontariam  para  a  preexistência  de
intenção  da  agente  em  corromper  a
adolescente na associação para a empreitada
criminosa." (HC 179.360/DF, 5.ª Turma, Rel. Min.
JORGE  MUSSI,  DJe  de03/05/2012)  (...)(HC
185.452/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA
TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 28/02/2013
-grifos nossos).- grifo nosso

Também,  nesse  sentido  o  entendimento  desta  Câmara

Especializada Criminal:

ROUBO  E  CORRUPÇÃO  DE  MENORES.
FLAGRANTE.  CONCURSO  MATERIAL.
CONFISSÃO. CONDENAÇÃO. APELAÇÃO. PEDIDO
DE  ABSOLVIÇÃO  DA  CORRUPÇÃO.
DESCABIMENTO.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
INCONTESTES.  REDUÇÃO  DA PENA APLICADA.
PENA  BASE  NO  MÍNIMO  LEGAL.  CONCURSO
FORMAL  PRÓPRIO.  RECONHECIMENTO.
PROVIMENTO PARCIAL.  Comprovada a  autoria  e
materialidade  delitiva  do  acusado,  em  todos  os
crimes  a  ele  imputados,  impõe-se  manter  a
condenação  imposta,  em todos  os  seus  termos,
sobretudo,  quando há  confissão da parte.  Se  as
circunstâncias judiciais trazem suporte suficiente
para que o julgador possa fixar a pena base, em
seu  mínimo  legal,  impõe-se  minorar  o  quantum
arbitrado,  sobretudo,  se reconhecido o concurso
formal  próprio,  que  favorece  o  réu.   (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00200897320148152002,  Câmara  Especializada
Criminal, Relator DES CARLOS MARTINS BELTRAO
FILHO , j. em 23-02-2016) - grifei

Dessa  forma,  restando  demonstrado  que  a  hipótese  é  de

concurso formal próprio (CP, art. 70, primeira parte).

Assim, nos termos do referido dispositivo, considerando a pena
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de roubo qualificado a mais grave, ou seja, 05 (cinco) anos e 04(quatro) meses

de reclusão, aplico o percentual de 1/6 (um sexto), perfazendo um total de 06

(seis) anos, 02(dois) meses e 20(vinte) dias de reclusão e 10 (dez) dias-

multa

No mais, mantenha a sentença como lançada originariamente. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, para

tão  somente,  reconhecer  o  concurso  formal  perfeito  (CP,  art.  70,  primeira

parte),  aplicando  1/6  (um  sexto)  da  pena  mais  grave  (roubo  qualificado),

perfazendo um total de  06 (seis) anos, 02(dois) meses e 20(vinte) dias de

reclusão e 10 (dez) dias- multa.

Intimar o réu para se apresentar no Juízo das Execuções Penais

da Comarca, no prazo de 05(cinco) dias úteis, sob pena de prisão, para início

de execução provisória de pena.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  além do
relator, o Exmo. Sr.  Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos
Martins Beltrão Filho. Presente à sessão o  Exmo. Sr. Dr.José Roseno Neto,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 14(quartorze) dias do mês de abril do ano de 2016.

 José Guedes Cavalcanti Neto 
Juiz convocado

R e l a t o r

Desembargador João Benedito da Silva


